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DELIBERAÇÃO COFEHIDRO AD REFERENDUM  Nº 097/2008, de 04 de julho de 2008. 

 
 

Estabelece prazo de 30 dias para que os Tomadores 
abram conta-corrente específica no Banco Nossa Caixa 

 
 
O Presidente do Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – 
COFEHIDRO, considerando: 
 
- a mudança de Agente Financeiro do FEHIDRO em 01.01.07, passando do Banco Santander 

para o Banco Nossa Caixa; 
 
- a notificação enviada pela Secretaria Executiva do COFEHIDRO aos tomadores de recursos 

do FEHIDRO, em 02.05.2007, estabelecendo prazo para abertura de conta-corrente no Banco 
Nossa Caixa para que fosse feita a transferência dos contratos existentes no Banco 
Santander, bem como dos respectivos recursos, até aquela data; 

 
- a não providência por parte dos tomadores de recursos do FEHIDRO, constantes no Anexo I 

desta Deliberação, no que se refere à abertura de conta-corrente no Banco Nossa Caixa até a 
data de 26.05.2008; 

 
 
Delibera “Ad Referendum” do COFEHIDRO: 
 
Artigo 1º - Fica estabelecido o prazo de 30 dias corridos, contados a partir da publicação desta 
deliberação, para que os tomadores de financiamento do FEHIDRO, relacionados no Anexo I, 
abram conta-corrente no Banco Nossa Caixa. 
 
Parágrafo único: O Tomador deverá enviar correspondência ao Banco Santander, informando o 
número da conta-corrente específica aberta no Banco Nossa Caixa e o correspondente número do 
contrato de financiamento do FEHIDRO. 
 
Artigo 2º - Caso os Tomadores não cumpram o estabelecido no artigo anterior, os contratos serão 
cancelados, implicando na devolução das parcelas já liberadas, corrigidas pelas taxas do Fundo 
de Investimento do Agente Financeiro.  
 
Artigo 3º - Fica a SECOFEHIDRO incumbida de oficiar os Tomadores relacionados no Anexo I. 
 
Artigo 4º - Esta deliberação entrará vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.  
 
 
 

Francisco Graziano Neto 
Presidente do COFEHIDRO 
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